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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 71/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E RECARGA DE GÁS EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CONFORME CONTRATO VIGENTE. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração ,Planejamento e Fazenda
Nº DA SOLICITAÇÃO: 238,239,240,241,242,244,245,246,247,248,249,250,251,252,253,254,255/2026.



	DA CONTRATADA: RODRIGO MAAS BENCHE
CNPJ: 41.021.878/0001-90

	

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 6.605,00 (seis mil seiscentos e cinco reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1
GÁS R.410-CARGA
UN
01
360,00
360,00
2
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 18.000 BTUS COM HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA
UN
03
420,00
1.260,00
3
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO 24.000 BTUS COM HIGIÊNIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA.

UN
01
520,00
520,00
4
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 12.000 BTUS COM HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA
UN
10
395,00
3.950,00,00
5
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE 7.000 A 7.500 BTUS COM HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA 
UN
01
385,00
385,00
6
MÃO DE OBRA PARA DIAGNÓSTICO DE EQUIPAMENTO

HS
01
130,00
130,00
Total
6.605,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso IV, e Art 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FAZENDA TEM A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO, MÃO DE OBRA E CARGA DE GÁS R410 DOS REFERIDOS EQUIPAMENTOS, VISTO QUE OS MESMOS SÃO IMPRESCINDIVIS NO AMBIENTE DE TRABALHO, TANTO PARA OS SERVIDORES, QUANTO PARA OS CIDADÃOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO DIARIAMENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS.A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO DO PRÉDIO PÚBLICO É MEDIDA INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO, SALUBRIDADE E SEGURANÇA AOS SERVIDORES, COLABORADORES E CIDADÃOS QUE UTILIZAM DIARIAMENTE AS DEPENDÊNCIAS DESTE ÓRGÃO.CONSIDERANDO QUE OS CLIMATIZADORES OPERAM DE FORMA CONTÍNUA, ESPECIALMENTE EM PERÍODOS DE TEMPERATURAS ELEVADAS, É NATURAL O DESGASTE DE SEUS COMPONENTES, TAIS COMO FILTROS, MOTORES, CORREIAS, SISTEMAS ELÉTRICOS E DUTOS DE VENTILAÇÃO. A AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO PERIÓDICA PODE OCASIONAR REDUÇÃO DA EFICIÊNCIA DO EQUIPAMENTO, AUMENTO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, FALHAS INESPERADAS E ATÉ PARALISAÇÃO TOTAL DO SISTEMA.ALÉM DISSO, FILTROS SUJOS E COMPONENTES SEM HIGIENIZAÇÃO ADEQUADA FAVORECEM O ACÚMULO DE POEIRA, FUNGOS, BACTÉRIAS E OUTROS AGENTES PREJUDICIAIS À SAÚDE, PODENDO PROVOCAR ALERGIAS, PROBLEMAS RESPIRATÓRIOS E DESCONFORTO AOS USUÁRIOS DO PRÉDIO. RESSALTA-SE QUE A ADEQUADA MANUTENÇÃO ATENDE TAMBÉM ÀS NORMAS TÉCNICAS E ÀS DIRETRIZES DE SAÚDE E SEGURANÇA NO AMBIENTE DE TRABALHO.A REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA REPRESENTA, AINDA, ECONOMIA AOS COFRES PÚBLICOS, UMA VEZ QUE REDUZ A PROBABILIDADE DE DANOS MAIS GRAVES E CUSTOS ELEVADOS COM SUBSTITUIÇÃO INTEGRAL DE EQUIPAMENTOS.DIANTE DO EXPOSTO, JUSTIFICA-SE A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, A FIM DE ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, A QUALIDADE DO AR INTERNO E A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEM PREJUÍZO AO ATENDIMENTO AO PÚBLICO.ALÉM DO MAIS, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TEM A OBRIGAÇÃO DE MANTER OS BENS EM PERFEITO ESTADO, ZELANDO, ASSIM, PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Gestão: Secretaria Municipal de Administração ,Planejamento e Fazenda
Fonte de Recursos: 2500; 1500;

Projeto Atividade: 1.003; 2004;2006
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.17.00.00

Dotação orçamentária: 6813,3577,3636,97/2026

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
____________________________

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 12 de março de 2026.
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